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LUCAS AGRELA

No último salto tecnológico, 
o mercado imobiliário levou a 
experiência  analógica  de  co-
nhecer um imóvel para a inter-
net com fotos e vídeos de ca-
da propriedade disponível pa-
ra venda ou locação. Agora, a 
inteligência  artificial  (IA)  
traz mais uma evolução na ex-
periência  de  procurar  a  casa  
ou apartamento  dos  sonhos.  
As  plataformas  Loft,  Quin-
toAndar  e  Zap  adotaram  re-
cursos  como  pesquisa  por  
voz, análise de preços e tria-
gem  automática  de  clientes  
com ajuda da IA.

A Loft é a empresa que fez 
uma  virada  completa  e  pas-
sou a adotar IA como premis-
sa  em  toda  a  empresa  neste  
ano.  Com  isso,  tornou-se  a  
primeira  das  plataformas  de  
anúncios imobiliários a levar 
avatares de corretores de imó­
veis feitos com IA para apre-
sentarem  anúncios.  É  como  
um vídeo feito por influencia-
dores  digitais,  mas  é  auto-
mático  e  personalizável.  A  
ideia é conseguir dar escala à 
produção  de  vídeos  e  fazer  
com que a experiência de na-
vegar  pelos  anúncios  seja  
mais parecida com aquela de 
ver vídeos no TikTok.

Ana Luiza Romeo, diretora 
de  produto  e  tecnologia  da  
Loft  (CPTO,  ou  Chief  Pro-
duct  &  Technology  Officer,  
na sigla em inglês), diz que os 
avatares podem ser personali-

zados  para  representar  cada  
corretor, em vez de usar mo-
delos genéricos para a criação 
dos vídeos. “Agora, todo cor-
retor pode ser um criador de 
conteúdo,  pois  o  avatar  dele  
estará apresentando diferen-
tes  imóveis  simultaneamen-
te. Isso muda o jogo: transfor-
ma a maneira como apresenta-

mos e consumimos imóveis”, 
afirma Ana Luiza.

SEM PREOCUPAÇÃO. A executi-
va conta que os corretores não 
têm motivo para se preocupa-
rem em  ser substituídos pela  
IA. “Deixa que a gente resolve 
a parte chata e garantir que vo-
cês  (os  corretores)  não  te-
nham de perder tempo com pa-
pelada ou fazer uma qualifica-
ção de lead. Assim, vocês po-
dem dar o suporte emocional 
para os clientes. O que a gente 
de verdade quer é empoderar 
corretores  imobiliários  com  
tecnologia  para  eles  fazerem  
mais negócios”, afirma Ana.

Os avatares de IA serão ofe-
recidos a partir deste mês pela 
plataforma  para  as  imobiliá­
rias  junto  a  outras  soluções  
que utilizam IA e agentes de IA 

(recurso  que  simula  ativida-
des feitas por humanos na in-
ternet,  como  uma  pesquisa  
com  diferentes  etapas).  Para  
fechar  negócios,  o  recurso  
mais  importante  é  chamado  
Qualifica Lead, que reduz a de-
mora para atender clientes in-
teressados  em  algum  imóvel.  
Segundo a Loft, o recurso au-
menta a chance de fechar um 
contrato em até 20%. 

Nos  bastidores  do  negócio  
imobiliário,  os  agentes  de  IA  
da  plataforma  poderão  auxi-
liar na análise de casos de ina-
dimplência de aluguéis, redu-
zindo o tempo médio de con-
clusão de 40 dias para 15 dias. 
Os  agentes  também  são  usa-
dos para analisar financiamen-
tos imobiliários, com impacto 
estimado de aumentar aprova-
ções em  20%, segundo a em-
presa.  Os  novos  recursos  se-
rão oferecidos às imobiliárias 
no pacote atual de serviços, ex-
ceto o Qualifica Lead, que terá 
custo adicional.

Para  os  consumidores,  a  
Loft também integrou a bus-
ca por voz em linguagem na-
tural ao seu portal. Na práti­
ca, seria como enviar um áu­
dio  de  WhatsApp  para  um  
corretor, descrevendo exata-
mente  o  que  você  quer  e  o  
que não quer.  Outra funcio-
nalidade  que  chega  hoje  ao  
portal da empresa é a possibi-
lidade de ‘decorar’ ou ‘rede-
corar’  os  imóveis  anuncia-
dos,  ajudando  a  visualizar,  
com ajuda da IA, como pode-
ria ficar o apartamento após 

uma grande personalização.

RIVAIS.  A  rival  QuintoAndar  
também tem algumas iniciati-
vas usando IA generativa. Des-
de o começo do ano, a platafor-
ma permite interação por voz 
em linguagem natural para pro-
curar imóveis e também usa IA 
para analisar preços e mostrar 
para quem usa o aplicativo se o 
preço do imóvel desejado está 
dentro  da  média  de  mercado  
ou  acima  dela.  A  IA  também  
faz  perguntas  complementa-
res  ao  usuário  para  refinar  a  
busca e tentar encontrar o me-
lhor anúncio de casa ou aparta-
mento, de acordo com as ne-
cessidades de cada um dos pos-
síveis compradores.

Na plataforma Zap, que é a 
maior do mercado junto com a 
dona do negócio, a OLX, a IA 
também já se faz presente. Já 
há a possibilidade de na plata-
forma  fazer  buscas  por  imó­
veis com ajuda da IA, também 
usando a voz. 

Além disso, a empresa tem a 
Izi, uma assistente virtual ofe-
recida  para  imobiliárias  que  
ajuda o corretor dando respos-
tas em tempo real aos conta-
tos que receber por meio dos 
anúncios dos imóveis. Segun-
do especialistas, a falta de res-
postas  de  contatos  iniciados  
pelo portal  é uma das  princi-
pais  em  fechar  negócios.  Por  
isso, o recurso visa melhorar a 
experiência do consumidor ao 
dar  possibilidade  de  atendi-
mento em escala aos correto-
res.l

“Agora, todo corretor 
pode ser um criador de 
conteúdo, pois o avatar 
dele estará 
apresentando diferentes 
imóveis 
simultaneamente”
Ana Luiza Romeo
Diretora de produto e 
tecnologia da Loft

RENAN MONTEIRO

BRASÍLIA

A Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) anunciou on-
tem a bandeira vermelha pata-
mar 1 para o mês de novembro. 
A classificação, a mesma de ou-
tubro, representa um custo adi-
cional  R$  4,46  para  cada  100  
quilowatts-hora (kWh) consu-

midos. Nos meses de agosto e 
setembro o nível verificado foi 
o mais alto, o vermelho 2.

A agência apontou que ain-
da há um volume de chuva abai-
xo da média, com reflexo nega-
tivo no nível dos reservatórios 
e na geração das hidrelétricas. 
Com  isso,  há  necessidade  de  
acionamento  de  usinas  ter-
moelétricas, mais caras, o que, 
segundo  a  Aneel,  justifica  a  

bandeira vermelha. “Além dis-
so, a geração solar é  intermi-
tente e não fornece energia de 
forma contínua, especialmen-
te  no  período  noturno  e  nos  
horários  de  maior  consumo.  
Por  isso,  o  acionamento  das  
termoelétricas  continua  sen-
do essencial”, disse a Aneel.

O consumidor de energia po-
de,  contudo,  sentir  um  alívio  
na conta de luz ao longo dos 

próximos meses, com o arrefe-
cimento da bandeira tarifária. 
A tendência foi sinalizada em 
cenários  apresentados  na  se-
mana passada pela Câmara de 
Comercialização  de  Energia  
Elétrica (CCEE), com possibi-
lidade de acionamento da ban-
deira amarela em dezembro – 
o que corresponderia a um cus-
to de R$ 1,885 a cada 100 qui-
lowatts-hora (kWh).

Os primeiros meses de 2026, 
por sua vez, devem ser de ban-
deira verde, sem cobrança adi-
cional.  Apesar  das  perspecti-
vas positivas, as projeções po-
dem ser alteradas. Desde feve-
reiro  deste  ano  houve  piora  
nas expectativas de chuva.

Além  do  risco  hidrológico,  

gatilho  para  o  acionamento  
das bandeiras mais caras, ou-
tro fator de peso é o aumento 
do Preço de Liquidação de Di-
ferenças (PLD) – valor calcula-
do para a energia a ser produzi-
da em determinado período.

Criado  em  2015,  o  sistema  
de bandeiras indica os custos 
da geração de energia e visa ate-
nuar  impactos  nos  orçamen­
tos das distribuidoras. l

Mercado imobiliário Tecnologia

Aneel mantém bandeira vermelha 
patamar 1 para o mês de novembro

Conta de luz Custo extra

Tempo seco
O volume de chuvas abaixo 

da média é apontado
como a razão da cobrança 

extra para este mês

Imagem com avatar produzida pela Loft com ferramentas de IA

LOFT/DIVULGAÇÃO

Plataformas expandem uso da IA
para anunciar e vender imóveis

Pesquisa por voz, análise e comparação de preços e até avatares de corretores
são alguns dos serviços já oferecidos por empresas como Loft,  QuintoAndar e Zap 
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SÁBADO, 1 DE NOVEMBRO DE 2025

O ESTADO DE S. PAULO

Α Αγνχια Ναχιοναλ δε Σαδε Συπλεmενταρ χονχεδευ α πορταβιλιδαδε εσπεχιαλ δε 
χαρνχιασ αοσ βενε…χι〈ριοσ δα ΥΝΙςΙDΑ ΥΣΑ ΟΠΕΡΑDΟΡΑ ΕΜ ΣΑΥDΕ Σ/Α.
Χονσιδερανδο ο ενχερραmεντο δασ ατιϖιδαδεσ δα ΥΝΙςΙDΑ ΥΣΑ ΟΠΕΡΑDΟΡΑ ΕΜ 
ΣΑΥDΕ Σ/Α (ρεγιστρο ΑΝΣ ν≡ 42.213−4), α Αγνχια Ναχιοναλ δε Σαδε Συπλεmενταρ 
χονχεδευ α πορταβιλιδαδε εσπεχιαλ δε χαρνχιασ αοσ βενε…χι〈ριοσ ρεmανεσχεντεσ 
δα οπεραδορα.
Ατ ο δια 16 δε νοϖεmβρο δε 2025, οσ βενε…χι〈ριοσ δα ΥΝΙςΙDΑ ΥΣΑ ΟΠΕΡΑDΟΡΑ 
ΕΜ ΣΑΥDΕ Σ/Α ποδεm τροχαρ δε πλανο χονφορmε α Ρεσολυο Οπεραχιοναλ ν≡ 3.049. 
Παρα εξερχερ α πορταβιλιδαδε εσπεχιαλ δε χαρνχιασ, οσ βενε…χι〈ριοσ δα ΥΝΙςΙDΑ 
ΥΣΑ ΟΠΕΡΑDΟΡΑ ΕΜ ΣΑΥDΕ Σ/Α ποδεm χονσυλταρ ο Γυια δε Πλανοσ, δισπονϖελ 
να π〈γινα δα ΑΝΣ να ιντερνετ.
Υmα ϖεζ εσχοληιδο ο πλανο, ο βενε…χι〈ριο δεϖε σε διριγιρ ◊ οπεραδορα εσχοληιδα ε 
σεγυιρ ασ οριεντα⌡εσ δα Ρεσολυο Οπεραχιοναλ ν≡ 3.049.
Παρα mαιορεσ ινφορmα⌡εσ χονσυλτε ωωω.ανσ.γοϖ.βρ.

ΧΟΜΥΝΙΧΑDΟ

ΜΙΝΙΣΤ⊃ΡΙΟ DΑ 
ΣΑ∨DΕ

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 90.096/2025
CONTRATANTE (UASG): (180216)
OBJETO: Aquisição de material permanente - mesas e armários – com montagem e instalação – NPC/NPML 

Bauru

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO: R$ 656.200,42
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: Dia 12/11/2025 às 10h (horário de Brasília)
Critério de Julgamento: menor preço por grupo
Modo de disputa: aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM

A SUPERINTENDÊNCIA DA POLÍCIA TÉCNICO-CIENTÍFICA TORNA PÚBLICO O EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 90.098/2025
Processo SEI nº 060.00015065/2024-11
Contratante (UASG): 18016
Objeto: Aquisição de mobiliários, eletrônicos, eletrodomésticos e equipamentos, com montagem e instalação - NPC/NPML 
de Bauru
Valor total da contratação: R$ 206.391,55
Data da realização da sessão pública: 17/11/2025, às 10h30 (horário de Brasília)
Critério de julgamento: menor preço por grupo
Modo de disputa: aberto
Preferência ME/EPP/Equiparadas: sim

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

A Diretoria da Associação Paulista de Cirurgiões-Dentistas Regional Casa Verde,

Inscrita no CNPJ n° 17.800.958.0001/60, nos termos do que dispõem seu Estatuto Social, convoca os 

Senhores Associados para a Assembleia Geral Extraordinária, que realizar-se-á em sua sede social, na 

Rua Jaboatão, 162 Conj. 03 Cep 02516-010, no 

Dia 18 de novembro de 2025, às 19:00 horas, em primeira convocação com, no mínimo, 10% (dez 

por cento) dos associados remidos e efetivos aptos e, em segunda convocação meia hora mais tarde, 

com um número mínimo de 05 (cinco) associados remidos e efetivos aptos, tendo como Ordem do 

Dia: Adequação Estatutária. E para ciência de todos os associados, publique-se o presente Edital de 

Convocação em Jornal de circulação local ou edital fixado na sede da Associação.

São Paulo, 01 de novembro de 2025

Dr Alexandre Tadeu Barbosa   Dr. Marco Antonio Rocco

Presidente e Secretário Geral da Assembleia

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARCO ÍRIS-SP
AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNCIA PÚBLICA

A Prefeitura Municipal de Arco-Íris/SP, torna público a CONCORRÊNCIA nº 02/2025 - Processo licita-
tório nº 30/2025. Objeto: Contratação de empresa para execução de recapeamento e revitalização de ruas 
na cidade de Arco-Íris-SP. Tipo de licitação: Menor preço global. A Sessão de recebimento dos envelopes, 
análise e julgamento será no dia 25/11/2025 às 13h30. A minuta de edital em inteiro teor está à disposição 
dos interessados no site: www.arcoiris.sp.gov.br, ou pelo telefone (14) 3477-1128. Arco-Íris/SP, 31/10/2025.

Aldo Mansano Fernandes - Prefeito Municipal

BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Ordinária, realizada em 30 de abril de 2025
1. Data, Hora e Local: 30.04.2025, às 16:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na Rua 
Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação 
e Presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4º c/c art. 133, §§4º e 5º da Lei nº 6.404, de 15.12.1976 (“Lei 
das S.A.”). 3. Livro de Presença: Presente a unanimidade dos acionistas da Companhia, a saber, Banco Bilbao Vizcaya 
Argentaria S.A. e BBV America S.L., ambos representados pelos procuradores Tiago Ezao Pereira Bento e Erika Claro 
Glorigiano, Diretores da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Secretária: 
Erika Claro Glorigiano. 5. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre: (1) as contas dos administradores e as 
demonstrações financeiras relativas ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024; (2) a destinação do lucro líquido 
do exercício findo em 31 de dezembro de 2024 e a distribuição de dividendos; (3) a eleição da Diretoria da Companhia; 
e (4) a remuneração global da Diretoria da Companhia. 6. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante 
da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade e sem quaisquer restrições: 6.1. Aprovar o 
relatório da administração e as demonstrações financeiras referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 
2024, conforme publicações realizadas em 31 de março de 2025 na edição digital do jornal “O Estado de São Paulo”, 
seção Economia & Negócios e em 01 de abril de 2025 na página B7 da edição física do mesmo jornal, em observância 
ao artigo 133, §3º da Lei das S.A. 6.2. Em razão de ter sido apurado prejuízo líquido de R$44.978.394,88 (quarenta e 
quatro milhões, novecentos e setenta e oito mil, trezentos e noventa e quatro Reais e oitenta e oito centavos) no 
exercício findo em 31 de dezembro de 2024, aprovar a absorção integral de referido prejuízo pela reserva de lucros 
existente, conforme previsto no parágrafo único do artigo 189 da Lei das S.A. Tendo em vista o resultado do exercício, 
nenhum montante é destinado à constituição de reserva legal, nem à distribuição de dividendos. 6.3. Aprovar a 
reeleição dos membros da Diretoria já empossados e eleitos na Assembleia Geral Ordinária da Companhia, realizada em 
29 de abril de 2022, na Assembleia Geral Extraordinária de 27 de agosto de 2024 e na Assembleia Geral Extraordinária 
de 28 de agosto de 2024, todos Diretores sem designação específica, com mandatos de 3 (três) anos, até a Assembleia 
Geral Ordinária a realizar-se em 2028, a saber: (i) Erika Claro Glorigiano, brasileira, casada, bancária, portadora da 
cédula de identidade RG nº 21.947.116-2, expedido pela SSP/SP e inscrita no CPF nº 185.861.838-06; (ii) Francisco 
Antonio de Pauli, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 14.591.719-8, expedido pela 
SSP/SP, inscrito no CPF nº 083.919.368-80; (iii) Frederico de Campos Ventriglia, brasileiro, casado, bancário, 
portador da cédula de identidade RG nº 17.127.284-5, expedido pela SSP/SP e inscrito no CPF nº 165.816.648-55; e 
(iv) Jorge Eduardo Bolla Vignes, argentino, casado, bancário, devidamente registrado no Sistema de Registro Nacional 
Migratório (SISMIGRA) da Polícia Federal sob RNM nº V709817-G e inscrito no CPF nº 234.578.428-84; (v) Maria 
Agustina Ramírez, argentina, solteira, bancária, devidamente registrada no Sistema de Registro Nacional Migratório 
(SISMIGRA) da Polícia Federal sob RNM nº V858971B e inscrita no CPF nº 235.710.738-35; e (vi) Tiago Ezao Pereira 
Bento, brasileiro, casado, bancário, portador da cédula de identidade RG nº 27.993.650, expedido pela SSP/SP e 
inscrito no CPF nº 264.393.488-17, todos residentes na Cidade e Estado de São Paulo, com domicílio profissional na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, conjunto nº 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, CEP 04536-010. 
6.3.1. Os Diretores ora reeleitos não estão impedidos, por lei especial, ou condenados por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, contra a economia popular, a fé pública ou a propriedade, ou a 
pena criminal que vede, ainda que temporariamente, ao acesso a cargos públicos, como previsto no §1º do art. 147 da 
Lei das S.A.; (ii) atendem ao requisito de reputação ilibada estabelecido pelo §3º do art. 147 da Lei das S.A.; (iii) se 
encontram livres e desimpedidos para o exercício de suas atribuições, e preenchem todas as condições previstas na 
Resolução CMN nº 4.970/21, sendo certo que a eles foi dado amplo conhecimento da legislação aplicável; e (iv) não 
ocupam cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da Companhia, e não ter, nem representar, interesse 
conflitante com o da Companhia, na forma dos incisos I e II do §3º do art. 147 da Lei das S.A. 6.3.2. Os Diretores ora 
eleitos deverão tomar posse em seus cargos após o cumprimento das formalidades legais, incluindo a homologação da 
eleição pelo Banco Central do Brasil, mediante assinatura de termo de posse no livro próprio, e permanecerão em seus 
respectivos cargos até a posse de seus substitutos. 6.4. Aprovar a remuneração global e anual da Diretoria para o 
exercício de 2025, que será de até R$15.000.000,00 (quinze milhões de Reais). Por fim, foi aprovada pela unanimidade 
dos acionistas a lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação seja feita com a omissão das 
assinaturas dos acionistas presentes, na forma dos artigos 130, §§1º e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, o Sr. Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a 
presente ata que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Certifico que a presente é cópia fiel da 
ata original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 30 de abril de 2025. Tiago Ezao 
Pereira Bento - Presidente da Mesa; Erika Claro Glorigiano - Secretária da Mesa. JUCESP nº 353.325/25-9 em 
14/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral.

BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5

Ata da Assembleia Geral Extraordinária Realizada em 24 de Abril de 2025
1. Data, Hora e Local: 24.04.2025, às 14:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na Rua Campos Bicudo, n° 98, conjunto n° 162, na Cidade de São 
Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a publicação do Edital de Convocação em razão da presença dos acionistas representando a 
totalidade do capital social, nos termos do artigo 124, §4° c/c art. 133, §§4° e 5º da Lei n° 6.404, de 15.12.1976 (“Lei das S.A.”). 3. Livro de Presença: Presente a unanimidade 
dos acionistas da Companhia, a saber, Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. e BBV America S.L., representados pelos procuradores Tiago Ezao Pereira Bento e Frederico de Campos 
Ventriglia, Diretores da Companhia. 4. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Tiago Ezao Pereira Bento; Secretário da Mesa: Frederico de Campos Ventriglia. 5. Ordem do Dia: 
Examinar, discutir e deliberar sobre o aumento de capital social e a consequente alteração e consolidação do estatuto social da Companhia (“Estatuto Social”), bem como a 
consequente consolidação do Estatuto Social. 6. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, os acionistas presentes deliberaram, por unanimidade 
e sem quaisquer restrições: 6.1. Aprovar o aumento no capital social da Companhia dos atuais R$602.151.134,00 (seiscentos e dois milhões, cento e cinquenta e um mil, cento e 
trinta e quatro reais) para R$1.084.891.632,92 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e dois Reais e noventa e dois centavos), 
um aumento, portanto, no valor de R$482.740.500,00 (quatrocentos e oitenta e dois milhões, setecentos e quarenta mil e quinhentos Reais), mediante a emissão de 386.192.400 
(trezentas e oitenta e seis milhões, cento e noventa e duas mil e quatrocentas) ações ordinárias, todas nominativas e sem valor nominal, ao preço de emissão de R$ 1,25 (um Real 
e vinte e cinco centavos) cada, fixado nos termos do artigo 170, §1° da Lei das S.A. 6.2. O aumento de capital ora deliberado será, neste ato, totalmente subscrito e integralizado 
em moeda corrente nacional pela acionista Banco Bilbao Vizcaya Argentaria S.A. (“BBVA S.A.”) conforme Boletim de Subscrição que integra esta ata como Anexo I, com seu 
subsequente recolhimento ao Banco Central na forma de títulos públicos federais. Em seguida, será realizado o depósito da importância recebida em moeda corrente nacional da 
acionista subscritora em conta de movimentação especial destinada à vinculação de títulos, na forma do Regulamento do Sistema Especial de Liquidação e Custódia (SELIC), a título 
de integralização do valor do capital social. Os Acionistas reconhecem que os valores remanescentes dos investimentos realizados serão alocados para a Conta de Reserva de Capital 
da Companhia. 6.3. Considerando que a alteração do valor do capital social da Companhia se enquadra no assunto previsto no inciso VI do artigo 3º da Resolução do Conselho 
Monetário Nacional n° 4.970, de 25 de novembro de 2021, conforme alterada, a concretização da presente alteração de objeto social por meio deste instrumento está condicionada 
à sua aprovação pelo Banco Central do Brasil. 6.4. A acionista da Companhia, BBV America S.L., renuncia expressamente, neste ato, ao direito de preferência à subscrição das novas 
ações ordinárias emitidas pela Companhia, em favor da acionista BBVA S.A., conforme o artigo 171 da Lei das S.A. 6.5. Tendo em vista a matéria aprovada no item 6.1 acima, alterar 
o artigo 5º do Estatuto Social, o qual passa a ter a seguinte redação: “Artigo 5º. O Capital Social é de R$1.084.891.632,92 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e 
noventa e um mil, seiscentos e trinta e dois Reais e noventa e dois centavos), dividido em 865.616.882 (oitocentas e sessenta e cinco milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas 
e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal”. 6.6. Em consequência da deliberação acima foi aprovada a consolidação do Estatuto Social da Companhia, o qual 
passará a vigorar conforme o Anexo II à presente ata. 6.7. Por fim, foi aprovada pela unanimidade dos acionistas a lavratura desta ata em forma de sumário e que a sua publicação 
seja feita com a omissão das assinaturas dos acionistas presentes, na forma dos artigos 130, §§1° e 2º, da Lei das S.A. 7. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a Sra. 
Presidente deu por encerrados os trabalhos, suspendendo antes a sessão, para que se lavrasse a presente ata que depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. 
Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro de atas de Assembleias Gerais da Companhia. São Paulo, 24 de abril de 2025. Tiago Ezao Pereira Bento - Presidente 
da Mesa; Frederico de Campos Ventriglia - Secretário da Mesa. JUCESP nº 353.837/25-8 em 14/10/2025. Marina Centurion Dardani - Secretária Geral. BBVA Brasil Banco de 
Investimento S.A. - CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5. Anexo II - BBVA Brasil Banco de Investimento S.A. - Estatuto Social - Capítulo I - Da Denominação, 
Sede e Duração da Companhia: Artigo 1º. O BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., companhia fechada, reger-se-á pelo presente estatuto e pelas disposições legais e 
regulamentares que lhe forem aplicáveis. Artigo 2º. A Companhia tem sede e foro na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo, podendo por deliberação da Diretoria instalar, 
alterar endereço ou extinguir filiais, unidades administrativas ou escritórios em qualquer localidade do território nacional ou do exterior. Artigo 3º. O prazo de duração da Companhia 
é indeterminado. Capítulo II - Do Objeto da Companhia: Artigo 4°. A Companhia tem por objeto a prática de operações de investimento, administração de carteira de valores 
mobiliários, fundos de investimento, participação ou financiamento a prazo médio e longo, para suprimento de capital fixo ou de movimento de empresas do setor privado, mediante 
aplicação de recursos próprios e coleta, intermediação e aplicação de recurso de terceiros, podendo praticar toda as operações ativas, passivas e acessórias conforme disposições 
legais e regulamentares vigentes. Parágrafo único. A sociedade poderá participar de outras sociedades na qualidade de sócia, acionista ou quotista. Capítulo III - Do Capital Social 
e das Ações: Artigo 5º. O Capital Social é de R$1.084.891.632,92 (um bilhão, oitenta e quatro milhões, oitocentos e noventa e um mil, seiscentos e trinta e dois Reais e noventa 
e dois centavos), dividido em 865.616.882 (oitocentas e sessenta e cinco milhões, seiscentas e dezesseis mil, oitocentas e oitenta e duas) ações ordinárias nominativas, sem valor 
nominal. Parágrafo primeiro. A Companhia poderá emitir ações preferenciais de uma ou mais classes, observados os limites de 50% (cinquenta por cento) para cada espécie. 
Parágrafo segundo. Cada ação ordinária dará direito a 01 (um) voto nas deliberações das Assembleias Gerais. Parágrafo terceiro. A Companhia poderá emitir títulos múltiplos de 
ações ou certificados que as representem. Artigo 6º. Na subscrição e integralização de ações, através de aumentos de capital social, serão observadas as seguintes condições: a) 
aos acionistas será assegurada a preferência para a subscrição do aumento de capital na proporção do número de ações que possuírem, devendo tal faculdade ser exercida dentro do 
prazo de 30 (trinta) dias, contados da data do aviso das condições de preferência mediante editais publicados de acordo com a lei, observado o disposto no parágrafo único deste 
artigo; b) as ações emitidas serão colocadas pelo preço estabelecido conforme o disposto no art. 170, §1°, da Lei n° 6.404/76; c) a parcela de integralização inicial observará os 
percentuais fixados pela Assembleia Geral, na forma da lei; d) por ocasião de cada emissão de ações, a Assembleia Geral estabelecerá o prazo para integralização, que não poderá 
ser superior a 01 (um) ano. Parágrafo único. A não realização, pelo acionista, nas condições previstas no Boletim de Subscrição, de qualquer prestação correspondente as ações 
subscritas, importará, de pleno direito, independentemente de aviso ou notificação, na constituição dele em mora, sujeitando-o ao pagamento do valor da prestação acrescido de 
correção monetária pelo índice que melhor refletir a inflação, eleito pela Companhia, multa de 10% (dez por cento) e juros de mora de 6% (seis por cento) ao ano sobre o total da 
dívida. Capítulo IV - Da Administração: Artigo 7°. A Companhia será administrada por uma Diretoria, na forma estabelecida neste Estatuto. Capítulo V - Da Diretoria: Artigo 8º. 
A Diretoria compor-se-á de um mínimo de 02 (dois) e um máximo de 20 (vinte) membros, sendo todos Diretores sem designação específica, acionistas ou não, residentes no País, 
eleitos pela Assembleia Geral de Acionistas, com mandato pelo prazo de 03 (três) anos, podendo ser reeleitos, e bem assim, destituídos de seus cargos, a qualquer tempo, por decisão 
da mesma Assembleia. Parágrafo único. A investidura no cargo far-se-á por termo de posse lavrado no Livro de Reuniões da Diretoria, ficando condicionada a entrada no exercício 
das funções à homologação pelas autoridades competentes. Findo o mandato, os Diretores permanecerão no exercício de seus cargos até a investidura dos novos membros eleitos. 
Artigo 9º. Durante a ausência ou impedimento de qualquer Diretor por lapso de tempo superior a 90 (noventa) dias corridos, competirá a Assembleia Geral de Acionistas indicar um 
substituto, devidamente qualificado e que satisfaça as condições legais o qual exercerá interinamente o cargo até que cessem os motivos determinantes da substituição. 
Parágrafo único. No caso de se vagar por qualquer razão, qualquer dos cargos da Diretoria, a Assembleia Geral de Acionistas decidirá quanto ao preenchimento da vaga, exercendo 
neste caso, o substituto que for eleito, suas funções, até o término do mandato do substituído, quando deverá ser eleito novo Diretor em caráter efetivo. Artigo 10. A Diretoria tem 
os necessários poderes para assegurar o funcionamento normal da Companhia, competindo aos seus membros de modo especial: a) exercer em conjunto ou individualmente as 
atribuições que lhes forem conferidas pelo presente Estatuto; b) exercer a representação legal da Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, inclusive a de onerar ou 
alienar bens sociais móveis ou imóveis não do ativo permanente, transigir e renunciar direito, confessar dívidas, conceder avais e fianças para terceiros; c) elaborar os relatórios e 
contas da administração submetendo-os à apreciação da Assembleia Geral de Acionistas, juntamente com as demonstrações financeiras exigidas por lei. Parágrafo primeiro. Os atas 
e documentos em geral que importem em responsabilidade para a Companhia ou exonerem terceiros de responsabilidade para com ela, inclusive a assinatura de contratos, 
documentos, papéis ou instrumentos de qualquer natureza, deverão ser praticados ou firmados por 2 (dois) Diretores ou por(um) Diretor e(um) procurador, ou por 2 (dois) 
procuradores constituídos na forma do presente Estatuto. Para a prática de atas de mera rotina administrativa, poderá ainda a Companhia ser representada por um só procurador 
investido de poderes especiais nomeados com observância deste Estatuto. Parágrafo segundo. Nos limites de suas atribuições e poderes, poderá a Diretoria, representada por 02 
(dois) de seus membros em exercício, nomear e destituir em nome da Companhia, procuradores com poderes específicos e com prazo de vigência determinado, com exceção das 
procurações ad judicia, que terão prazo indeterminado. Artigo 11. A Diretoria perceberá a remuneração que lhes for fixada pela Assembleia Geral, a qual poderá estabelecê-la de 
forma global. Capítulo VI - Do Conselho Fiscal: Artigo 12. O Conselho Fiscal será composto de 3 (três) membros efetivos e igual número de suplentes, acionistas ou não, e seu 
funcionamento apenas ocorrerá nos exercícios sociais em que for instalado pela Assembleia Geral a pedido de Acionistas, observando o disposto no artigo 161 e respectivos parágrafos 
da Lei 6.404 de 15/12/76. Artigo 13. A Assembleia Geral que tiver deliberado a instalação e funcionamento do Conselho Fiscal caberá fixar a remuneração a que farão jus os membros 
em exercício, observadas as disposições legais pertinentes. Parágrafo único. Os membros do Conselho Fiscal exercerão seus mandatos até a realização da primeira Assembleia Geral 
Ordinária que se seguir à respectiva eleição, podendo ser reeleitos, competindo-lhes desempenhar as atribuições que lhes são conferidas por Lei. Capítulo VII - Da Assembleia 
Geral: Artigo 14. A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 4 (quatro) primeiros meses seguintes ao término do exercício social e, extraordinariamente, sempre que 
os interesses sociais assim o exigirem. Artigo 15. Na Assembleia Geral, os acionistas poderão ser representados por procuradores constituídos que sejam também acionistas, 
administradores da Companhia ou advogados, devendo os respectivos instrumentos especificar os poderes conferidos aos mandatários. Artigo 16. A mesa que dirigirá os trabalhos 
das Assembleias Gerais será presidida por qualquer Diretor, escolhido dentre os presentes à reunião. Capítulo VIII - Dos Balanços, Resultados e sua Destinação: Artigo 17. O 
exercício social coincidirá com o ano civil e terminará em 31 de dezembro de cada ano, ocasião em que se procederá ao levantamento do respectivo balanço geral da Companhia e 
as demonstrações financeiras prescritas em Lei. A Companhia poderá levantar balanços intercalares abrangendo períodos inferiores, iguais ou superiores a seis meses, a critério da 
Diretoria. Parágrafo primeiro. Os lucros líquidos verificados, após efetuadas as deduções e provisões legais, terão a seguinte destinação: a) 5% (cinco por cento) serão destinados 
ao Fundo de Reserva Legal, deixando tal destinação de ser obrigatória assim que o referido Fundo atingir o valor correspondente a, no mínimo, 20% do capital social; b) 5% (cinco 
por cento) no mínimo para dividendos aos acionistas; e e) o saldo remanescente terá o destino que for deliberado pela Assembleia Geral, atendidas as normas legais e estatutárias 
aplicáveis. Parágrafo segundo. A Companhia por deliberação ad referendum da Assembleia Geral, poderá fixar e mandar pagar dividendo semestral, trimestral ou mensal, os dois 
últimos por conta de Lucros Acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual ou semestral. Parágrafo terceiro. O pagamento de dividendos aprovados pela 
Assembleia Geral será realizado no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados da data da publicação da respectiva Ata, sendo certo que a distribuição das ações, provenientes 
de aumento de capital, será efetuada no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do registro na Junta Comercial competente. Parágrafo quarto. A Assembleia Geral de Acionistas 
poderá autorizar a distribuição de lucros aos acionistas a título de juros sobre o capital próprio, na forma da legislação aplicável, em substituição total ou parcial, ou em adição aos 
dividendos. Capítulo IX - Da Liquidação: Artigo 18. A Companhia entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou por deliberação da Assembleia Geral. Parágrafo único. 
Compete à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e um conselho fiscal, que deverá funcionar no período de liquidação. Capítulo X - Das 
Disposições Finais: Artigo 19. Fica eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, para dirimir dúvidas ou controvérsias oriundas deste Estatuto. Artigo 20. Aos casos omissos 
aplicar-se-ão as disposições da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, bem como outras normas legais que lhe forem aplicáveis. Declaro que o texto acima constitui o inteiro teor 
do Estatuto Social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., consolidado por ocasião da Assembleia Geral Extraordinária, realizada em 24.04.2025. São Paulo, 24 de abril de 2025. 
Tiago Ezao Pereira Bento - Presidente da Mesa; Frederico de Campos Ventriglia - Secretário da Mesa.

BBVA Brasil Banco de Investimento S.A.
CNPJ: 45.283.173/0001-00 - NIRE: 35.3.0018366-5

Ata da Reunião da Diretoria, Realizada em 27 de Agosto de 2024
1. Data, Hora e Local: 27.08.2024, às 10:00 horas, na sede social do BBVA Brasil Banco de Investimento S.A., na 
Rua Campos Bicudo, n° 98, conjunto n° 162, na Cidade de São Paulo, no Estado de São Paulo (“Companhia”). 
2. Convocação e Presença: Presente a totalidade dos membros da Diretoria da Companhia, ficando dispensada a 
convocação. 3. Composição da Mesa: Presidente da Mesa: Erika Claro Glorigiano; Secretário: Francisco Antonio de 
Pauli. 4. Ordem do Dia: Examinar, discutir e deliberar sobre políticas e documentos a serem adotadas pela Companhia. 
5. Deliberações: Após discussão e análise da matéria constante da ordem do dia, os Diretores presentes deliberaram, 
por unanimidade e sem quaisquer restrições as seguintes políticas e documentos relevantes para o funcionamento da 
Companhia, conforme apresentadas: 5.1. Código de Conduta; 5.2. Politica Geral de Anticorrupção; 5.3. Sistema e 
Estatuto da Função de Compliance; 5.4. Política Geral de Gestão das Comunicações no Canal de Denúncia e de Proteção 
ao Denunciante; 5.5. Política Geral de Privacidade e Proteção de Dados; 5.6. Norma Corporativa de Proteção de Dados 
Pessoais; e 5.7. Política Geral de Gestão de Riscos não Financeiros. 6. Encerramento: Não havendo outros assuntos a 
serem tratados o Presidente encerrou a reunião. Todos os documentos mencionados e apreciados se encontram 
devidamente arquivados na sede da Companhia, com aprovação da presente ata por meio de assinatura digital. 
7. Mesa: Erika Claro Glorigiano, Presidente da Mesa e Francisco Antonio de Pauli, Secretário. Diretores Presentes: Erika 
Claro Glorigiano e Francisco Antonio de Pauli. Certifico que a presente é cópia fiel da ata original lavrada no livro de atas 
de Reunião da Diretoria da Companhia. São Paulo, 27 de agosto de 2024. Erika Claro Glorigiano - Presidente da Mesa - 
Diretora; Francisco Antonio de Pauli - Secretário da Mesa - Diretor. JUCESP nº 1.045/25-8 em 09/01/2025. Aloizio E. 
Soares Junior - Secretário Geral em Exercício.

Estado de São Paulo
Secretaria M. de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO 
Torna-se público para conhecimento de todos os 
interessados que realizará licitação na modalidade 
PREGÃO ELETRÔNICO com critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO POR LOTE.
Pregão Eletrônico nº 34/2025.
Processo Administrativo nº 23.738/2024.
Objeto: Registro de preços para serviços 
de manutenção preventiva e corretiva em 
equipamentos de refrigeração do tipo câmara 
de conservação de vacinas, com mão de obra, 
fornecimento e troca de peças.
Data limite para recebimento das propostas: 
18/11/2025 até as 08h59min.
Data de abertura da sessão pública: 18/11/2025 
às 09:00 horas.
Realização através do Portal de Compras da 
Prefeitura de Ourinhos-SP: portaldecompras.
ourinhos.sp.gov.br/ampregao.
O edital e seus anexos poderão ser examinados 
e adquiridos gratuitamente através do site: www.
ourinhos.sp.gov.br e no Portal de Compras.

Ourinhos, 30 de outubro de 2025.
Guilherme Andrew Gonçalves da Silva – Prefeito.

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURINHOS

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΙΧΕΣΠ/ΦΦΜ 3227/2025 | ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ � ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ ΙΧΕΣΠ/ ΦΦΜ ΡΧ Ν≡ 8671/2025
Α ΦΦΜ/ΙΧΕΣΠ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο Χοντρατοσ ε Χοmπρασ, σιτυαδο να Αϖενιδα   
Dρ. Αρναλδο, 251 � Χερθυειρα Χσαρ ,  Σο Παυλο � ΣΠ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο �ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΓΛΟΒΑΛ 
ΣΟΒ DΕΜΑΝDΑ�  παρα χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο � ΜΕDΙΧΑΜΕΝΤΟΣ� χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο 
σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ δα ΦΦΜ.

ΥΝΕΣΠ − ΧΑΜΠΥΣ DΕ ΦΡΑΝΧΑ

ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΛΙΧΙΤΑ∩℘Ο
Αχηα−σε αβερτο να Φαχυλδαδε δε Χινχιασ Ηυmανασ ε Σοχιαισ − Χmπυσ δε Φρανχα � Υνεσπ, ο Πρεγο 
Ελετρνιχο 14−2025−ΧΦ (ΥΑΣΓ 102316), παρα Χοντραταο δε εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα παρα α ρεαλιζαο 
δε σερϖιοσ δε βενφειτοριασ νο Χεντρο δε Εδυχαο Ινφαντιλ (ΧΕΙ) δα Φαχυλδαδε δε Χινχιασ Ηυmανασ 
ε Σοχιαισ, χmπυσ δε Φρανχα−ΣΠ, χονφορmε εσπεχι…χα⌡εσ δο Εδιταλ. Α ρεαλιζαο δα σεσσο πβλιχα 
�ον−λινε� σερ〈 νο δια 17−11−2025 ◊σ 09η00, ϕυντο αο ενδερεο ελετρνιχο: ωωω.γοϖ.βρ/χοmπρασ/
πτ−βρ. Ασ προποστασ δεϖερο σερ ενϖιαδασ παρα ο ενδερεο ελετρνιχο συπραχιταδο, δυραντε ο περοδο 
χοmπρεενδιδο εντρε 03−11−2025 ατ ο δια ε ηορ〈ριο πρεϖιστοσ παρα α αβερτυρα δα ρεφεριδα σεσσο πβλιχα. 
Οσ προχεδιmεντοσ δα λιχιταο σερο ρεαλιζαδοσ πελα Σεο Τχνιχα δε Ματεριαισ, λοχαλιζαδα ◊ ◊ Αϖ. 
Ευφρ〈σια Μοντειρο Πετρ〈γλια, 900, ΧΕΠ 14409−160, Φρανχα−ΣΠ, ε−mαιλ: mατεριαλ.φρανχα≅υνεσπ.βρ, τελεφονε 
(16) 3706−8764. Ο Εδιταλ να ντεγρα ενχοντρα−σε νοσ ενδερεοσ ελετρνιχοσ: ωωω.χοmπρασ.γοϖ.βρ, ωωω.
ιmπρενσαο…χιαλ.χοm.βρ, ωωω.υνεσπ.βρ/λιχιταχαο ε ωωω.φρανχα.υνεσπ.βρ/λιχιταχοεσ. Προχ. 917/2025−ΧΦ.

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ
ΑΒΕΡΤΥΡΑ DΕ ΠΡΟΧΕΣΣΟ DΕ ΧΟΜΠΡΑ

Εντιδαδε πλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm πνσ λυχρατιϖοσ, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δε προχεσσο δε χοντραταο, 

χοm βασε εm σευ Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε (ωωω.φφm.βρ).

ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ 
ΦΦΜ 1777/2025−00 �Λοχαο δε 01 γρυπο γεραδορ δε ενεργια χαρεναδο α διεσελ, 500ΚςΑ�

ΑDϑΥDΙΧΑ∩℘Ο � ΧΟΜΠΡΑΣ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ
ΦΦΜ 1259/2025−00 (ΡΧ 44.076) ΜΠΦ ΣΕΡςΙΧΟΣ ΜΕDΙΧΟΣ ΛΤDΑ, 42.378.892/0001−09

ΦΦΜ 1466/2025−00 (ΡΧ 44.191) ΣΤΡΑ ΝΕΓΟΧΙΟΣ ΕΜ ΣΑΥDΕ Ε ΒΕΜ ΕΣΤΑΡ ΛΤDΑ, 11.388.997/0001−15

αγρο.εσταδαο.χοm.βρ

ΧΟΝΗΕ∩ΑΟ
ΠΟΡΤΑΛ ΑΓΡΟ

Χοντεδο ρελεϖαντε
παρα α γεστο
δε τοδα α χαδεια
δε αβαστεχιmεντο

Criação:Uma parceria:

ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ − ΙΧΕΣΠ
ΧΝΠϑ ν≡ 56.577.059/0006−06

ΜΟDΑΛΙDΑDΕ: ΧΟΝΧΟΡΡ⊇ΝΧΙΑ  
ΧΟΜΠΡΑ ΡΕΓΥΛΑΜΕΝΤΟ ΦΦΜ 3239/2025

Α ΦΥΝDΑ∩℘Ο ΦΑΧΥΛDΑDΕ DΕ ΜΕDΙΧΙΝΑ, εντιδαδε φιλαντρ⌠πιχα πριϖαδα σεm φινσ λυχρατιϖοσ, πορ mειο δο Dεπαρταmεντο δε Χοντρατοσ 
ε Χοmπρασ δο Ινστιτυτο δο Χνχερ δο Εσταδο δε Σο Παυλο � ΙΧΕΣΠ, σεδιαδο να Αϖ. Dρ. Αρναλδο, 251, 6≡ ανδαρ, Σο Παυλο/ΣΠ,  
0ΧΕΠ 01246−000, τορνα πβλιχα α αβερτυρα δο προχεσσο δε χοmπρα, δο τιπο ΜΕΝΟΡ ΠΡΕ∩Ο ΠΟΡ ΙΤΕΜ,  παρα χοντραταο δε 
εmπρεσα εσπεχιαλιζαδα νο φορνεχιmεντο δε �ΒΑΤΕΡΙΑ ΣΕΛΑDΑ ΕΣΤΑΧΙΟΝΑΡΙΑ ΧΗΥΜΒΟ ΑΧΙDΟ ςΡΛΑ 12ς 7Α/Η, ΤΕΡΜΙΝΑΛ ΤΙΠΟ 
ΦΑΣΤΟΝ Φ187 ΠΟΣΙ∩℘Ο D�, χυϕοσ δεταληεσ εστο δισπονϖεισ νο σιτε δο ΙΧΕΣΠ (ωωω.ιχεσπ.οργ.βρ), ε θυε σερ〈 ρεγιδο πελο σευ 
Ρεγυλαmεντο δε Χοmπρασ.
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